
 
Venda Nova do Imigrante/ES, 17 de maio de 2024. 

 

OF.CMVNI N° 150/2024 

 

 

Ilmo. Sr. IVANILDO DE ALMEIDA SILVA 

Vereador da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante  

Venda Nova do Imigrante/ES 

 

 

 

Ilustríssimo Sr; 

 

 

Em resposta ao REQUERIMENTO Nº 025/2024, protocolado nesta Casa de Leis 

no dia 19 de abril de 2024, Processo nº 350/2024, e após leitura no Expediente 

e votação na Ordem do dia na Sessão Ordinária do dia 23 de abril de 2024, onde 

a proposição foi aprovada, venho respeitosamente informar que a competência 

para encaminhar as proposições e acompanhar a tramitação nas Comissões 

Permanentes desta Casa de Leis é do Presidente, nos termos do art. 30, IV c/c 

XXIV, “i”. 

  

Atenciosamente,  
 

 

 

 

 

 

 

ERIVELTO ULIANA 

Presidente da CMVNI 

Autenticar documento em https://camaravni.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310035003000390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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